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  PREGÃO ELETRÔNICO Nº042/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº096/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n. º18.668.624/0001-47, com sede na Rua Vereador Fausto Martiniano, nº25, 

centro, Muzambinho-MG, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº042/2025, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº.14.133/2021 e, no que couber, na forma do 

disposto nas Leis Complementares nºs. 123/2006 e 147/2014, nos Decretos Municipais nºs 

2.067/24 e 2.611/24 e nas demais condições previstas neste edital e seus anexos: 

 

 

DATA DE ABERTURA:03/09/2025 

 

HORÁRIO: 09:00 Horas 

 

LOCAL: Portal de Compras AMM  

www.ammlicita.org.br 

 

 

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente edital a contratação de empresa especializada 

em engenharia/arquitetura com a finalidade de realizar serviços comuns de 

engenharia para reforma da antiga prefeitura, localizada na Rua Carlos Prado, 

esquina com a Rua Tiradentes, nº 55, Centro. 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto, 

cuja sessão será conduzida por Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio nomeados pela 

Portaria nº 359, de 09 de janeiro de 2025. 

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, conforme Art. 164, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.    Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos e estiver 

http://www.ammlicita.org.br/
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devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do sistema: 

www.ammlicita.org.br. 

a)     Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site:www.ammlicita.org.br; 

2.2.1.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico; 

2.2.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a   

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

b) Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no edital. 

c) A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer 

tempo. 

2.3.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

    - Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

 

  - Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88. 

 

 - Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

 - Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 

conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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     - Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade 

e autenticidade dos documentos apresentados. 

 

 - Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

   - Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

     - Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

     - Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 

seus anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.5. Essa licitação não se destina exclusivamente à participação de 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, tendo em vista o inciso 

II do art. 49 da Lei Complementar 123/2006, sem prejuízo do tratamento 

favorecido estabelecido na mesma Lei.1 

2.6. Não poderão participar deste Concorrência empresas: 

a) Em processo de recuperação judicial ou falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

b)  Que estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que 

comprovarem que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo 

competente; 

c)  Que estejam suspensas ou impedidas de participar de licitação ou de contratar 

com a Administração Pública e/ou com o Município de Muzambinho/MG, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

d) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação. 

e) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

f) Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
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2.7. A observância das vedações do item anterior é de inteira 

responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às 

penalidades cabíveis. 

3. PROPOSTAS COMERCIAIS 

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item. 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 

Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

4. DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
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4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste 

Edital. 

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

4.9. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

4.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos (2) dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

4.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

4.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

4.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorada pela equipe de 

apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 
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4.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico eventualmente poderá 

permanecer acessível apenas aos licitantes para a recepção dos lances. 

4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, 

conforme definido neste edital e seus anexos. 

4.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

4.20. Em relação ao item não exclusivo para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

4.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

4.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

4.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

4.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio pelo 

próprio sistema, entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
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4.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art.60, da Lei Federal nº 14.133/21 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) No País; 

b) Por empresas brasileiras; 

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

4.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente 

de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

b) O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.28. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

5.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao preço médio de mercado apurada no 

processo, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2.   Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço médio de mercado orçado para o processo ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

a)    Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a produtos e instalações de propriedade do próprio 
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

5.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata, 

conforme art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21).  

5.5.  O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

a)   É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

b)   Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação    

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

5.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade, em prazo não inferior a 24 

(vinte e quatro) horas. 

5.8.  O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

a)  Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido preço melhor. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

c) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União:www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça:www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar_requerido.php. 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – mantido pelo Tribunal de Contas da 

União-TCU:https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/consulta-

situacao-de-pessoa-juridica. 

6.2. A Agente de Contratação convocará a licitante declarada vencedora para 

apresentação dos documentos de habilitação que deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, conforme a estabelecido no art.63, inciso II da Lei 

14.133/2021, no prazo de até 2 (duas) horas, contados da convocação da Pregoeiro , 

sendo facultado à Pregoeiro  prorrogar o prazo estabelecido, com a devida 

justificativa, bem como a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de finalizado o referido prazo. 

 

6.3  Conforme estabelecido no art. 64. Da Lei Federal nº 14.133/21, após a 

entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação e equipe 

de apoio poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.4     Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar_requerido.php
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6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferente, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

6.7 Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação: 

 

6.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

6.8.1 Cópia de Documentos (RG e CPF) do(s) representante(s) legal (is) da 

empresa. 

6.8.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede e/ou a certidão 

simplificada da junta comercial; 

6.8.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.8.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.8.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a 

participante sucursal, filial ou agência; 

6.8.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

6.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.9.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ; 

6.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.9.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-

FGTS;  

6.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -CNDT; 

6.9.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.9.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.9.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

6.10   QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

6.10.2     Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias 

anteriores à data fixada para a abertura do certame. 

6.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

6.11.1- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
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6.11.1.1-As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências de habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (§ 1º do art. 65 da Lei Federal nº 14.133/21), 

registrado no órgão competente. 

 

          6.11.1.2-A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada 

na     obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

LG =                            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

SG =                                             _Ativo Total_________________  

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

LC =                                     ____Ativo Circulante__ 

                                               Passivo Circulante  

 

6.11.1.3 - As empresas que apresentarem qualquer um dos índices estabelecidos no item 

anterior, igual ou inferior a 01 (um), terão sua qualificação econômico-financeira 

condicionada à comprovação de capital social mínimo, que corresponderá a 10% (dez 

por cento) do valor cotado pela licitante.  
 

6.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 

6.12.1 Capacidade Técnico-Operacional: A comprovação da capacidade 

técnico-operacional do licitante será realizada mediante apresentação de 1 (um) ou 

mais atestado(s), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado devidamente identificada, relativo(s) à execução do(s) serviço(s), 

compatível(is) em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação segundo a metodologia da Curva ABC2 do orçamento referencial, nos 

termos da Súmula 263 do Tribunal de Contas da União – TCU, conforme a seguir:  

 

Item Descrição dos Serviços 

Quantidade mínima 

exigida (100%) 

quantitativo planilha 

 

01 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO 

EM PISO, ACABAMENTO POLÍDO, AMBIENTE 

INTERNO, PADRÃO EXTRA, BORDA RETIFICADA, 

DIMENSÃO DA PEÇA (60X60) CM, ASSENTAMENTO 

371,45 m² 

100,00% 

 
2 A curva de experiência ABC, também chamada de análise de Pareto ou regra 80/20, é um 

método de categorização e de classificação de informações, para que se separem os itens de 

maior importância ou impacto, os quais são normalmente em menor número. A Curva ABC 

considera sua importância baseada nas quantidades utilizadas e no seu valor.   No que 

concerne aos parâmetros de observação, a Curva ABC, a rigor, classifica os itens em: CLASSE A, 

de maior importância, valor ou quantidade, correspondendo a 20% do total; CLASSE B, com 

importância, quantidade ou valor intermediário, correspondendo a 30% do total; CLASSE C, de 

menor importância, valor ou quantidade, correspondendo a 50% do total.  
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COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO 

02 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR 

ACESSÍVEL A PNE, COM CAPACIDADE DE CARGA 

DE NO MÍNIMO 8 PESSOAS E 650 KG 

1 unid. 

100,00% 

03 REVESTIMENTO DE GESSO EM PAREDE, ESP. 5MM, 

APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE ACABAMENTO 

SARRAFEADO  

1.275,18 m² 

100,00% 

04 EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO 

MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

750,31 m² 

100,00% 

05 PINTURA LÁTEX (PVA) EM PAREDE, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

1448,54 m² 

100,00% 

 

6.12.2. Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. O item 

relacionado acima (“a”) deverá ser comprovados através de certidões e/ou 

atestados fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Quando 

a certidão e /ou atestado não for emitido pelo contratante principal do serviço 

(órgão ou ente público), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos 

seguintes documentos: 

  

a) Declaração formal do contratante principal confirmando que o 

Licitante tenha participado da execução do serviço objeto do 

contrato;  

b) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que 

conste o nome da licitante subcontratada para a qual se está 

emitindo o atestado;  

  

6.12.3. Capacidade Técnico-Profissional: A licitante deverá promover a indicação da 

Equipe de Responsáveis Técnicos disponíveis para realização de objeto da licitação, e 

que sejam vinculados permanentemente à empresa, devendo sua comprovação de 

capacidade técnico-profissional ser realizada mediante apresentação de 1 (um) ou 

mais atestado(s) e sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT ou 

documento equivalente, expedida pela Entidade Profissional, nos termos da 

legislação aplicável, em nome dos responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da execução do objeto, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução do(s) serviço(s) que compõe(m) as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação, conforme a seguir: 

 

Item Descrição dos Serviços 

01 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO, ACABAMENTO 

POLÍDO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO EXTRA, BORDA RETIFICADA, DIMENSÃO 

DA PEÇA (60X60) CM, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO 
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02 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR ACESSÍVEL A PNE, COM 

CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 8 PESSOAS E 650 KG 

03 

REVESTIMENTO DE GESSO EM PAREDE, ESP. 5MM, APLICAÇÃO MANUAL, 

INCLUSIVE ACABAMENTO SARRAFEADO  

04 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, 

APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO 

MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

05 

PINTURA LÁTEX (PVA) EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 

6.12.4. O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas 

condições acima, não será considerado. Quando a certidão e/ou atestado não for 

emitida pela contratante principal do serviço, deverá ser juntada à documentação 

pelo menos um dos seguintes documentos:  
 

a) Declaração formal da contratante principal confirmando que o 

técnico indicado foi responsável técnico, ou um dos responsáveis 

técnicos, pela execução de serviços compatíveis com os que são 

objeto deste Termo de Referência;  

b) Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha 

de Registro de Empresa – FRE, todos esses com data referente ao 

período de execução do objeto do atestado/certidão e 

acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS;  

c) Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional 

à época da execução do objeto do atestado/certidão.  

 

6.12.5 Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional deverão participar da execução dos serviços, objeto 

da licitação, de acordo com a legislação vigente, admitindo-se excepcionalmente a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado pela Administração Municipal. 

6.12.6 O Licitante deverá apresentar Certidão de Registro da Proponente e de seus 

Responsáveis Técnicos junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura) 

ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em vigor, do local da sede da Empresa. 

6.12.7 Será vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa proponente, caso isso ocorra as empresas envolvidas serão inabilitadas. 

6.12.8 Os licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

6.12.9 O profissional informado pelo licitante deverá participar efetivamente dos serviços 
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objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração Municipal. 

 6.12.10 A(s) Certidão (ões) e ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ao) conter as 

seguintes informações básicas:  

- Nome do contratado e do contratante; 

- Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra); 

- Localização da obra; 

- Serviços executados. 

 

6.12.11O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas 

condições acima, não será considerado pela Agente de Contratação. 

6.12.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

6.12.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.12.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

6.12.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

6.12.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.12.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

6.12.18 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão 

expedidor, somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, 

dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para abertura do certame. 

6.12.19 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.12.20 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 6.12.21 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 6.12.22 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.12.23 Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei Federal nº14.133/21). 

 

6.13 - VISITA TÉCNICA  

  6.13.1 -A visita técnica ao local dos serviços poderá ser realizada no período de 

27/08/2025 a 29/08/2025, não sendo obrigatória desde que a licitante apresente 

declaração de renúncia, cuja apresentação será obrigatória juntamente com a 

documentação de habilitação. 

6.13.1.1-A visita poderá ser realizada por qualquer representante indicado pela 

empresa, desde que comprove os necessários poderes para representá-la; 

          6.13.1.2 -A visita deverá ser agendada junto ao Setor de Engenharia, pelo telefone 

(35) 3571-1188- ramal: 267 ou 268 e ocorrerá nos horários: das 09:00h às 12:00h e das 

14:00h às 16:00h, em dias úteis. E-mail: obras@muzambinho.mg.gov.br 

 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. A proposta final readequada do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo estipulado pela agente de contratação via chat da 

plataforma de PREGÃO ELETRÔNICO, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, e deverá: 

a)    Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b)   Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

7.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 
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a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

7.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor Unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

7.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

8. RECURSOS 

8.1   Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

8.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 

tempestividade e a existência da intenção de recorrer, para decidir se admite 

ou não o recurso, fundamentadamente. 

8.2.1 Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

8.2.2 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

8.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de 03 (três)  dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, 

conforme  Art.165, da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 
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9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

para adjudicar o objeto e homologar a licitação, observado o disposto no art.71 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

12. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

12.1 - A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva dos 

fiscais designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, a quem caberá verificar se 

no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos nos termos do contrato, projetos, 

especificações e demais requisitos, bem como autorizar substituição de materiais, 

alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos 

os atos que se fizerem necessários para a fiel execução da obra e serviços contratados 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

12.2 - A fiscalização se efetivará, no local dos serviços, por técnicos da Prefeitura 

Municipal de Muzambinho, previamente designados, que poderão ser assessorados por 

profissionais ou empresas especializadas expressamente contratadas para tal fim. 

12.3 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo 

dos serviços e será exercida no interesse exclusivo do Município representando os 

interesses da Prefeitura Municipal de Muzambinho, e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

12.4 - O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados e referentes à execução dos serviços será o Diário de Obras, 

onde tanto a Contratada quanto a Fiscalização deverão lançar e anotar tudo o que 

julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento da obra ou serviços e 

execução dos termos do contrato, sendo visado diariamente por representantes 

credenciados pelas partes. 
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12.5 - O Diário de Obras ou serviços deverão ser fornecidos pela Contratada, em 

Modelo aprovado pela fiscalização, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho. 

12.6 - A Prefeitura Municipal de Muzambinho poderá exigir a substituição de qualquer 

empregado da Contratada ou de seus contratados, no interesse dos serviços, assim 

como aceitar a substituição de integrante da equipe técnica da Contratada, através 

de solicitação por escrito da mesma.  

12.7 - Concluídos os serviços, a contratada deverá comunicar por escrito o término da 

obra ou serviços, os quais se estiverem em perfeitas condições, e atestadas pela 

fiscalização, estes serão recebidos, provisoriamente, por uma Comissão de Vistoria 

designada pela Administração Municipal que lavrará o Termo de Recebimento 

Provisório. 

12.8 - A Contratada fica obrigada a manter as obras ou serviços por sua conta e risco, 

até ser lavrado o termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de 

conservação e funcionamento.  

12.9 - Se os serviços de correção das anormalidades, porventura verificadas, forem 

executados em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e aceitos pela 

Comissão de Vistoria, e cumprido o pagamento dos encargos previstos no artigo 71 do 

mesmo diploma, relativos ao período de execução da obra ou serviços, será lavrado o 

Termo de Recebimento Definitivo.  

12.10 - A Comissão de Vistoria, encarregada do Recebimento Provisório (15 dias) e do 

Recebimento Definitivo dos serviços (90 dias), será composta de pelo menos 03 (três) 

membros designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, dela participando 

técnicos e outros que a Administração Municipal considerar necessários.  

12.11 – Aceita a obra ou serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da lei.  

12.12 - Desde o Recebimento Provisório, a Prefeitura Municipal de Muzambinho entrará 

na posse plena da obra ou serviços, podendo utilizá-la. Este fato será levado em 

consideração quando do Recebimento Definitivo. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por 

infrações e ficará sujeito a sanções de acordo com regulamentação e conforme 

previsto na Lei 14.133/2021 - Capítulo I – Das Infrações e Sanções Administrativas Artigos 

155 a 163, incluindo seus parágrafos e incisos. 
 

 

       13.1.1 A aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 

14. DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

14.1 As infrações penais tipificadas na Lei Federal nº 14.133/21 serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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15. DO CONTRATO 

  

15.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

15.2 A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 

da comunicação específica, para assinatura digital do contrato, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá: a) encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

para que seja assinado e devolvido no prazo de [02] dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento; ou b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de [02] dias úteis para 

resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

15.3.1 Os prazos dos itens 15.2 e 15.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3.2 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, 

podendo ser prorrogado conforme legislação vigente. 

15.4 Na assinatura do contrato será aferida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

15.3 Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Administração Municipal tiver conhecimento de fato desabonador 

à sua habilitação, conhecido após o julgamento.  

 

15.4 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos 

referidos no item anterior, a Administração Municipal poderá convocar as licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal 

14.133/21.                                                                           

 

15.5 A associação da licitante vencedora com outrem, bem como a cessão, a 

transferência parcial, a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando 

apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e 

com o consentimento prévio e por escrito da Administração Municipal e desde que não 

afete a boa execução do contrato. 
 

15.6 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

16.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO  
 

16.1 As despesas oriundas desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária específica do orçamento vigente: 0209 13391 1302 1.074449051 – FICHA 

791.  
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       16.1.2 As despesas com objeto do presente contrato correrão à conta do CONTRATO 

Nº 333.618/21, BDMG MUNICÍPIOS 2021 – CIDADES SUSTENTÁVEIS. 

 

16.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado de acordo com as medições de cada etapa dos serviços solicitados pelo 

órgão competente, mediante comprovação da execução dos serviços juntamente 

com o diário de obra, planilhas de medição contendo os quantitativos dos serviços 

executados, detalhamento dos preços e autorização do departamento responsável, 

após verificadas as condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos 

inclusive: 

a) regularidade fiscal, documentação constante na Lei Federal nº14.133/21; 

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 

fatura que tenha sido paga pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, concernente à 

mão-de-obra diretamente ou indiretamente envolvida na execução do serviço 

contratado.  

 

16.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 

FGTS, ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções 

cabíveis.  

 

16.4 Apresentar comprovante de Matrícula no CEI (Cadastro Específico do INSS), 

conforme Ordem de Serviço INSS/DAF nº 80/93, item 3.2 "b" e a Certidão de Quitação 

com o INSS especificadamente do Objeto Licitado, conforme o CNO – Cadastro 

Nacional de Obras. 

 

16.5 Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do RT (Responsável 

Técnico) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) pela execução da 

Obra/Serviço.  

 

16.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

 

16.7A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá o percentual sobre o valor dos 

serviços contidos nas faturas, a título de Seguridade Social e efetuará o recolhimento em 

nome e CNPJ da CONTRATADA, conforme disposto na OS/INSS. 

 

16.8A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá ainda na fonte, os impostos de sua 

competência. 

 

16.9Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta informada 

pela CONTRATADA.  

 

16.10 O preço contratado das obras permanecerá irreajustável durante a vigência do 

contrato. 

  

16.11 Em cumprimento à Lei nº 10.833, de 29/12/2003 a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho reterá, na fonte, o imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem 

assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - 
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COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuar às pessoas 

jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção.    

 

16.12 Os pagamentos são realizados em até 30 dias após emissão de Nota Fiscal e sua 

regular liquidação pelo(s) servidor(es) competente(s), observada a prévia emissão de 

Autorização de Fornecimento e Empenho.  

 

16.13 Os pagamentos são realizados por meio de depósito bancário, razão pela qual a 

empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem 

de Compra que vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s).  

 

16.14 A nota fiscal deverá ser emitida em observância ao Decreto Municipal nº 2.583, de 

24 de julho de 2023. 

 

16.15 Para recebimento dos pagamentos à Contratada fica obrigada a manter 

atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS e CNDT. 

 

16.16 O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular do contrato. 

 

16.17 A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao 

representante da Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos 

produtos e liberação da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas 

as condições pactuadas pela Contratada.  

 

16.18 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente 

até que este providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento reiniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura de MUZAMBINHO.  

 

17. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

17.1. A Autoridade Superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

17.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados (art. 71, § 3º, Lei14.133/21). 

 

17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

17.4. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

17.5. Caberá recurso no prazo de 3 dias úteis contados a partir da data da anulação ou 

revogação da licitação, observado, no que couber, o disposto nos arts. 165 e 168 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 
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17.6. Na hipótese da ilegalidade de que trata o item 10.1 ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

        18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.2 É facultada à Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência, conforme consta no art. 64, da Lei Federal                       

nº 14.133/21, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos que deveriam 

constar originalmente na proposta ou habilitação. 

16.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

encaminhamento de suas propostas e lances. 

 

16.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

16.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.6 Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro (a), por 

decisão fundamentada.  

16.7 Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 

haverá a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública.  

16.8 Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão 

canceladas, permanecendo o credenciamento dos licitantes e, em caso de 

retificação do Edital, apenas o credenciamento continua valendo.  

16.9 A Contratada não poderá ceder ou caucionar os direitos creditórios oriundos da 

ata de registro de preços objeto desta licitação, em quaisquer operações financeiras, 

sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  

16.10 Havendo divergência entre os termos do Edital e os constantes do respectivo 

instrumento contratual e demais anexos vinculados ao ato convocatório, prevalecerão 

as disposições deste, cuja correção deverá ser efetuada em momento oportuno, 

conforme disposto em lei.  

16.11 Ocorrendo qualquer contradição entre este edital e as disposições legais, em 

especial a Lei Federal nº 14.133/21, prevalecerá o disposto na referida lei. 

16.12 O Edital, planilhas, anexos, Termos de Referência e toda documentação da 

licitação são complementares entre si.  

16.13 O desatendimento de exigências formais e não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações 
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e as exatas compreensões de sua proposta, não fira os princípios constitucionais e 

preserve o interesse público.  

16.14 O presente Edital está sujeito a eventuais alterações, cabendo às empresas 

interessadas acompanhar, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

MUZAMBINHO, todo o trâmite do processo licitatório até a data de abertura do 

certame.  

16.15 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.16 Qualquer medida judicial oriunda desta licitação será processada na Comarca 

de MUZAMBINHO, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que 

seja. 

16.17 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990- Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  (art.92III). 

 

16.18 Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Muzambinho, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

16.19 Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

   
 

     16.19.1 – Também faz parte deste edital como se nele estivesse transcrito: 

 

• Projeto Completo Executivo 

• Declarações,  Plano de Sustentabildade 

• Estudo Técnico Preliminar 

• Planilha Orçamentária 

• Memória de Cálculo 

• A.R.T de Projeto 

• Cronograma físico e financeiro 

• Calculo de BDI 

• Memorial Descritivo 
 

Muzambinho-MG, 14 de agosto de 2025. 

 

 

 

Paulo Sérgio Magalhães 

Prefeito 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº042/2025 

PROCESSO Nº096/2025 

 

 

ANEXO I  

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº42/2025 

PROCESSO Nº 096/2025 

 

 

ANEXO II 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ................ com sede à Rua..................... na 

cidade de............ CNPJ..........Representada pelo seu Responsável Técnico 

Eng/Arq.Urb................................... portador do CREA/CAU..................., compareceu nos 

locais da obra referente à ....................conforme planilha orçamentária, memorial 

descritivo, projeto básico e demais especificações contidas no Edital e em seus anexos.  

 

MUZAMBINHO, _____de ____________ de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do responsável 

 

 

            Declaro que foram fornecidos pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, todos os 

documentos e informações por mim solicitadas para o cumprimento das obrigações 

objeto da Licitação.  

 

 

Muzambinho (MG)_____de__________de 2025. 

 

 

 Empresa: ____________________________________ 

Nome: ________________________________________ 

Cargo: ________________________________________ 

 

 

 

 

_____________________________________    

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº042/2025 

PROCESSO Nº096/2025 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

 

   A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

nº _________________, por seu representante legal o Sr. (a) 

_______________________________, portador da cédula de identidade nº 

________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, que renuncia à Visita 

Técnica aos locais onde será executada a obra constante do objeto do Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº042/2025, e que a empresa tomou conhecimento das reais 

condições de execução dos serviços, bem como coletou informações de todos os 

dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 

objeto da licitação acima referenciada, sob pena de responsabilização nos termos 

da Lei. 

 

____________________ , _____ de __________ de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

     Assinatura do representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº042/2025 

PROCESSO Nº096/2025 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE  

 

 

   A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

nº _________________, por seu representante legal o Sr. (a) 

_______________________________, portador da cédula de identidade nº 

________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, dispor de máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico adequados para a execução do objeto da 

licitação acima referenciada, sob pena de responsabilização nos termos da Lei. 

 

 

 

 

 

 

____________________ , _____ de __________ de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

     Assinatura do representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº042/2025 

PROCESSO Nº096/2025 

 

ANEXO V 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS EM REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE 

AJUSTAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MUZAMBINHO E A EMPRESA 

____________________________ 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Município de Muzambinho-MG , 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.668.624/0001-47, 

neste ato, representado pelo Prefeito Sr. Paulo Sérgio Magalhães, inscrito no CPF sob n. 

_______________, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado 

______________, com sede em____, nº____, Bairro______, na cidade de __________ 

CEP__________, inscrita no CNPJ sob o nº.________, com Inscrição Estadual n°__________, 

neste ato representada por seu representante legal infra-assinado e identificado, 

doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, celebram, de comum acordo 

entre si, CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, mediante os termos e condições, livremente ajustados, a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada em 

engenharia/arquitetura com a finalidade de realizar serviços comuns de engenharia 

para reforma da antiga prefeitura, localizada na  Rua Carlos Prado, esquina com a 

rua Tiradentes, nº 55, centro. 

 

1.1.1– Estes serviços serão realizados nas condições estabelecidas no edital, 

conforme documentação técnica elaborada pelo Departamento de Obras e 

Engenharia desta Prefeitura, compreendendo o fornecimento dos materiais, 

ferramentas, equipamentos e mão de obra necessária à sua execução.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS 
 

2.1. A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Muzambinho, a quem caberá, por meio de representante 

especialmente designado, verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos 

os termos do contrato, para a fiel execução da obra e serviços contratados, de acordo 

com a Lei Federal nº 14.133/21. 

 

2.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos 

serviços e será exercida no interesse exclusivo do Município, e não exclui nem reduz a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 30 de 41 
 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

 

2.3. A fiscalização se efetivará, no local dos serviços, por técnicos da Prefeitura 

Municipal de Muzambinho, previamente designados, que poderão ser assessorados por 

profissionais ou empresas especializadas expressamente contratadas para tal fim. 

2.4. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados e referentes à execução dos serviços será o Diário de Obras, 

onde tanto a CONTRATADA quanto a Fiscalização deverão lançar e anotar tudo o que 

julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento da obra ou serviços e 

execução dos termos do contrato, sendo visado diariamente por representantes 

credenciados pelas partes. 

2.5. O Diário de Obras ou serviços deverá ser fornecido pela Contratada, em Modelo 

aprovado pela fiscalização, sem ônus para o Município. 

2.6. A Administração Municipal poderá exigir a substituição de qualquer empregado da 

CONTRATADA ou de seus contratados, no interesse dos serviços, assim como aceitar a 

substituição de integrante da equipe técnica da CONTRATADA, através de solicitação 

por escrito da mesma.  

2.7. Concluídos os serviços, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito o término da 

obra ou serviços, os quais se estiverem em perfeitas condições, e atestadas pela 

fiscalização, serão recebidos, provisoriamente, por uma Comissão de Vistoria que 

lavrará o Termo de Recebimento Provisório. 

2.8. A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras ou serviços por sua conta e risco, 

até ser lavrado o termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de 

conservação e funcionamento.  

2.9. Se os serviços de correção das anormalidades, porventura verificadas, forem 

executados em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e aceitos pela 

Comissão de Vistoria, e cumprido o pagamento dos encargos previstos no mesmo 

diploma, relativos ao período de execução da obra ou serviços, será lavrado o Termo 

de Recebimento Definitivo.  

2.10. A Comissão de Vistoria, encarregada do Recebimento Provisório e do 

Recebimento Definitivo dos serviços, será composta de pelo menos 03 (três) membros 

designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, dela participando técnicos da 

Administração e outros que a mesma considerar necessários.  

2.11. Aceita a obra ou serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da lei.  

2.12. Desde o Recebimento Provisório, o Município entrará na posse plena da obra ou 

serviços, podendo utilizá-la. Este fato será levado em consideração quando do 

Recebimento Definitivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

3.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

1. Respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal, principalmente aquela que 

interfira diretamente na execução das obras/serviços, bem como: acordos, 

convenções coletivas, sentenças ou acórdãos normativos vigentes relacionados com 
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a mão de obra que prestará serviços nas áreas públicas do Município, observando e 

cumprindo fielmente suas determinações; 

2. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 

tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de 

acidente de trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre as  obras/serviços 

objeto do presente Contrato, devendo apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitados pela Contratante, exceto com relação aos tributos e contribuições 

que serão retidos na fonte ou recolhidos pela Contratante no ato do pagamento; 

3. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do presente contrato; 

4. Atender todas as solicitações do fiscal do Contrato, no prazo ajustado entre as 

partes, tratando-o com urbanidade, eficiência e presteza; 

5. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, com todas as condições que culminaram em sua habilitação 

e qualificação na fase de Licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 92, XVI), devendo 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pela fiscalização da 

Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de abertura do 

processo administrativo para apuração de irregularidades na execução do presente 

contrato, com eventual aplicação das penalidades descritas no Edital e/ou Contrato; 

6. Fornecer mão de obra, ferramentas, materiais, equipamentos e utensílios necessários 

para a perfeita execução das obras/serviços e demais atividades correlatas; 

7. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, inclusive as prescrições contidas no Edital e no Projeto, partes integrantes 

deste instrumento; 

8. Assumir inteira responsabilidade pela execução das obras/serviços contratados e 

executá-los conforme as especificações constantes da proposta comercial, as 

disposições do Edital, a boa técnica, a legislação e as normas técnicas vigentes e as 

instruções e recomendações usualmente adotadas pela Prefeitura; 

9. Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à 

execução das obras/serviços objeto do Contrato, realizando, também, todas as 

atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, administração e 

execução das obras/serviços; 

10. Iniciar a realização das obras/serviços na data indicada na Ordem de Serviços, 

desde que cumpridas todas as obrigações exigidas para o início da execução das 

obras/serviços, informando em tempo hábil qualquer motivo que seja impeditivo ao 

início de sua execução; 
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11. Relacionar as rotinas da execução das obras/serviços e outras atividades a serem 

realizadas, obedecendo às recomendações e as normas técnicas vigentes; 

12. Propor melhorias a serem realizadas nas áreas objeto da realização das 

obras/serviços, suprindo a Administração de informações técnicas necessárias para a 

tomada das decisões cabíveis; 

13. Auxiliar a Contratante prestando eventuais esclarecimentos de ordem técnica 

que envolva as áreas objeto deste Contrato; 

14. Executar as obras/serviços sob responsabilidade técnica dos profissionais 

indicados pela Contratada ainda na fase de habilitação da licitação, como 

integrante do seu quadro permanente ou por ela contratado, e detentor do acervo 

técnico exigido; 

15. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como 

responsáveis técnicos da execução das obras/serviços, de acordo com as suas 

atribuições profissionais; 

16. Providenciar o por sua conta o transporte de pessoal, materiais e equipamentos 

que serão utilizados no local da realização das obras/serviços, sem ônus adicional 

para a Administração; 

17. Disponibilizar ferramentas e instrumentos necessários à execução das 

obras/serviços, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento e substituindo 

aqueles que se apresentarem com defeito; 

18. Providenciar, às suas expensas, um Livro de Ocorrências, mantendo-o atualizado, 

em ordem e disponível para apreciação da Contratada sempre que solicitado; 

19. Registrar imediatamente no Livro de Ocorrências todas as ocorrências, falhas, 

irregularidades ou anormalidades constatadas na execução das obras/serviços, 

como também acidentes e incidentes, tão logo sejam detectadas, mantendo-o 

disponível para a Contratante registrar ela mesma as ocorrências detectadas; 

20. Comunicar à Contratante imediatamente, as ocorrências de urgência, assim 

entendidas como aquelas que possam expor a risco a segurança de pessoas, 

serviços, equipamentos e/ou bens, ou que possam causar a paralisação das 

atividades da Administração, não deixando de registrá-las no Livro de Ocorrências; 

21. Nomear preposto, que seja Engenheiro, e que a Contratada informe na reunião 

de MOBILIZAÇÂO o Engenheiro preposto que será responsável em manter contato 

com o Fiscal do Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao 

bom cumprimento de suas obrigações, recebendo dele as reclamações e, por 

consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a solução das falhas 

detectadas. 

22. A Contratada deverá observar a normatização vigente visando proteger a 

qualidade do meio ambiente das áreas na execução das obras/serviços. 
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23. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente as 

normas técnicas de proteção ambiental aplicáveis ao Estado de Minas Gerais, de 

forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 

evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a 

geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade 

ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

24. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela 

CONTRATADA: 

25. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico poluentes. 

26. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

27. Racionalização/economia no consumo de energia (permanentemente elétrica) e 

água, repassando a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e água. 

28. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação. 

29. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas 

fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE 

a comprovação deste descarte, da forma ecologicamente correta. 

30. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre 

custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 

associados ao produto. 

31. Execução das obras/serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os 

elementos naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc) existentes no local da 

realização. 

32. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais 

utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a 

mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 

ambientais. 

33. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 

racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das 

diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a 

participação destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela 

CONTRATANTE. 

34 . A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais 

substituídos durante a realização das obras/serviços, devendo apresentá-los à 
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fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito 

indicado pela CONTRATANTE. 

 

35. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, 

incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser 

adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a 

legislação ambiental e sanitária vigentes. 

 

36. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 

e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação municipal, ambiental e 

demais relacionadas à execução da obra e serviços, para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços. 

 

3.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

1. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado Fiscal do Contrato. 

2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato, ou seja, de acordo 

com a execução, medição e aceitação do fiscal do contrato. 

3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato. 

4. Proporcionar todas as condições aplicáveis e de responsabilidade da CONTRATANTE 

para que a CONTRATADA possa realizar as obras/serviços, por meio dos seus 

empregados, dentro das normas do Contrato. 

5. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 

execução das obras/serviços. 

6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização das 

obras/serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor 

permanentemente designado, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

8. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

realização das obras/serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

9. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

de qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato das 

obras/serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que 

adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que 

lhe forem designadas. 

10. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução das obras/serviços. 

11. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato. 
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12. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas. 

13. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, 

do recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro 

procedimento de verificação que julgar necessário. 

14. Proceder às vistorias nos locais onde as obras/serviços estão sendo realizados, por 

meio do Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e 

determinando a imediata regularização das falhas eventualmente detectadas. 

15. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

16. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao 

princípio da probidade administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do 

Simples Nacional, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante pelo 

Simples Nacional não efetue a comunicação até o último dia útil do mês 

subsequente ao da celebração do contrato, apresentando à CONTRATANTE, no 

prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do Termo Contratual, cópia dos 

ofícios, com comprovantes de entrega e praz. (Acórdão TCU nº 2.798/2010 – Plenário 

e IN SLTI nº 2/2008). 

17. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal 

do Brasil – RFB. 

18. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, deverá oficiar ao órgão competente Federal. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA, o valor de R$_______________, de acordo com o cronograma proposto 

e ajustado com a CONTRATANTE, sendo expressamente vedado o pagamento 

antecipado pelos serviços prestados. 

 

       4.1.1 - As despesas com objeto do presente contrato correrão à conta do CONTRATO                      

Nº 333.618/21, BDMG MUNICÍPIOS 2021 – CIDADES SUSTENTÁVEIS. 

 

4.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 

de acordo com as medições de cada etapa dos serviços solicitados pelo órgão 

competente, mediante comprovação da execução dos serviços juntamente com o 

diário de obra, planilhas de medição contendo os quantitativos dos serviços 

executados, detalhamento dos preços e autorização do departamento responsável, 

após verificadas as condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos 

inclusive: 
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a) regularidade fiscal, documentação mencionada na Lei Federal nº 14.133/21. 

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 

fatura que tenha sido paga pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, concernente à 

mão-de-obra diretamente ou indiretamente envolvida na execução do serviço 

contratado.  

               4.2.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS, ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo 

das sanções cabíveis.  

               4.2.2 – Apresentar comprovante de Matrícula no CEI (Cadastro Específico do 

INSS), conforme Ordem de Serviço INSS/DAF nº 80/93, item 3.2 "b" e a Certidão de 

Quitação com o INSS especificadamente do Objeto Licitado, conforme o CNO – 

Cadastro Nacional de Obras. 

              4.2.3 - Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do RT 

(Responsável Técnico) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) pela execução 

da Obra/Serviço.  

              4.2.4- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

              4.2.5– A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá 11% (onze por cento) sobre 

o valor dos serviços contidos nas faturas, a título de Seguridade Social e efetuará o 

recolhimento em nome e CNPJ da CONTRATADA, conforme disposto na OS/INSS. 

              4.2.6– A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá ainda na fonte, os impostos 

de sua competência. 

 

PARÁGRAFO 2º - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário 

em conta informada pela CONTRATADA. 

  

PARÁGRAFO 3º - O preço contratado das obras permanecerá irreajustável 

durante a vigência deste termo. 

  

4.3. Em cumprimento à Lei nº 10.833, de 29/12/2003 a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho reterá, na fonte, o imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem 

assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - 

COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuar às pessoas 

jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 

5.1. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para iniciar a execução dos 

serviços, contados da expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.  

 

5.2 - O presente contrato vigorará por 08 (oito) meses, após assinatura do mesmo, 

mediante Ordem de Serviço. 

 

   5.2.1 - O prazo de execução dos serviços deverá ser de acordo com o estabelecido 

no Cronograma Físico Financeiro. 

 

5.3. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de 

início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou 
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de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou por força de 

fatos da administração. 

5.4. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referente aos prazos 

parciais serão encaminhados por escrito à fiscalização um dia após o evento, enquanto 

os pedidos de prorrogação de prazo final deverão ser encaminhados por escrito trinta 

dias antes do prazo original, e em ambos os casos com justificação circunstanciada. 

 

5.5. A simples ocorrência de chuvas não justifica a prorrogação do prazo, salvo quando 

se tratar de temporais ou períodos excepcionais de chuvas, plenamente comprovados, 

inclusive através de boletins meteorológicos, e aceitos pela fiscalização. 

 

5.6. A CONTRATADA poderá, em qualquer estágio de serviços, e sem prejuízos do bom 

andamento dos mesmos, recuperar atrasos porventura ocorridos em fases anteriores do 

cronograma. 

 

5.7. Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados 

simultaneamente os prazos contratuais e respectivos valores, no que couber, e os 

pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA OBRA E AMBIENTE DE TRABALHO 

 

6.1.  A área de trabalho, bem como a área destinada ao canteiro deverão permanecer 

limpas e organizadas; 

6.2. Todos os funcionários deverão utilizar, durante a realização dos serviços, os 

equipamentos de proteção individual e coletivo, conforme previsão contida na 

legislação vigente; 

6.3   A CONTRATADA deverá seguir todas as diretrizes nas Normas Regulamentadoras 

NR-1, NR-5, NR-6, NR-7, NR-10, NR-12, NR-18, NR-35 e demais NR’s que se fizerem  

necessárias para a execução dos serviços, inclusive com certificação dos treinamentos 

pertinentes. 

6.4. Havendo necessidade de alterações dos serviços a serem prestados durante a 

vigência do contrato, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais e 

respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos 

estabelecidos. Para tanto, serão preparados termos aditivos, de acordo com a 

legislação pertinente. 

6.5. A execução dos serviços e fornecimento de materiais deverá ser rigorosamente de 

acordo com os projetos e as especificações, sendo que, quaisquer alterações só 

poderão ser realizadas se constarem de proposta apresentada por escrito e aprovada 

pela fiscalização. 

6.6. As instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. O Canteiro de Obras 

deverá atender o disposto na NBR-12.284 do COBRACON e a NR-18 da Portaria MT No 

3.214, sendo que não serão admitidos quaisquer tipos de dormitórios no canteiro de 

obras. 

6.7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como todos os custos de aquisição, transporte, seguro, 

armazenamento e utilização. Todos os materiais deverão ser novos, de primeira 

qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências das 

especificações das normas técnicas da ABNT. Esses materiais e equipamentos serão 

submetidos à inspeção e aprovação da fiscalização, devendo a CONTRATADA informá-
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la sempre que os mesmos chegarem ao canteiro de obras, a fim de evitar atrasos ou 

paralisação dos serviços.  

6.8. Quaisquer ensaios e pesquisas deverão ser norteados pelas Normas da ABNT 

referentes ao assunto e serem apresentados para avaliação da fiscalização. 

6.9. A CONTRATADA deverá manter o canteiro constantemente fechado, em condições 

suficientes para isolá-lo, mantendo o controle de entrada e saída de pessoal afeto aos 

trabalhos, ferramentas, máquinas, equipamentos e materiais, de forma ordenada e 

controlada, restringindo a visitação de pessoal estranho. 

6.10. O entorno da obra, objeto da presente licitação, durante o período de execução 

dos serviços, continuará em funcionamento, devendo ser tomadas, pela CONTRATADA, 

as providências necessárias para minimizar transtornos aos usuários, especialmente 

referentes à segurança e a ruídos excessivos, bem como evitar danos a estes e ao 

meio-ambiente, devendo todas as áreas sujeitas às intervenções ser protegidas pela 

CONTRATADA de acordo com o tipo de material a ser manipulado. 

6.11.  Todos os danos, porventura causados às pessoas, árvores e ao patrimônio do 

Município de MUZAMBINHO e de terceiros são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. 

6.12. O local da obra será entregue à CONTRATADA, nas condições em que se 

encontram, cabendo à CONTRATADA, a limpeza e/ou demolições que se fizerem 

necessárias, além da remoção do entulho durante a execução da obra e serviços e o 

lançamento nos "bota-foras" autorizados pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

7.1 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por infrações 

e ficará sujeito a sanções de acordo com regulamentação e conforme previsto na Lei 

14.133/2021 - Capítulo I – Das Infrações e Sanções Administrativas Artigos 155 a 163 

incluindo seus parágrafos e incisos. 

 

                         7.1.1 A aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

8.1 As infrações penais tipificadas na Lei Federal nº 14.133/21 serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ASSINATURA DE CONTRATO 
 

9.1 A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 

da comunicação específica para assinatura digital do contrato, o que obedecerá às 

condições indicadas na minuta, na qual estão definidas as condições de fornecimento, 

do pagamento dos preços, as obrigações da empresa contratada e as penalidades 

que estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas. 
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9.2 Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Administração Municipal tiver conhecimento de fato desabonador 

à sua habilitação, conhecido após o julgamento.  

 

9.3 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos 

no item anterior, a Administração Municipal poderá convocar as licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal 

14.133/21.                                                                           

 

9.4 A associação da licitante vencedora com outrem, bem como a cessão, a 

transferência parcial, a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando 

apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e 

com o consentimento prévio e por escrito da Administração Municipal e desde que não 

afete a boa execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA PUBLICAÇÃO 
 

10.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial do CIMOG, em atenção ao art. 91, caput, da Lei                       

n.º 14.133, de 2021. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

 

12.1 O contrato poderá ser rescindido judicial ou extrajudicialmente, podendo ser por 

ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos previstos na Lei Federal                     

nº 14.133/21. 

 

I – Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral a CONTRATADA será notificada 

em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

II – Além das hipóteses previstas no inciso acima o contrato poderá ser rescindido 

sempre que a CONTRATADA agir dolosamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
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de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

1. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

12.1 - A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva dos 

fiscais designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, a quem caberá verificar se 

no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos nos termos do contrato, projetos, 

especificações e demais requisitos, bem como autorizar substituição de materiais, 

alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos 

os atos que se fizerem necessários para a fiel execução da obra e serviços contratados 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

12.2 - A fiscalização se efetivará, no local dos serviços, por técnicos da Prefeitura 

Municipal de Muzambinho, previamente designados, que poderão ser assessorados por 

profissionais ou empresas especializadas expressamente contratadas para tal fim. 

12.3 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo 

dos serviços e será exercida no interesse exclusivo do Município representando os 

interesses da Prefeitura Municipal de Muzambinho, e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

12.4 - O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados e referentes à execução dos serviços será o Diário de Obras, 

onde tanto a Contratada quanto a Fiscalização deverão lançar e anotar tudo o que 

julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento da obra ou serviços e 

execução dos termos do contrato, sendo visado diariamente por representantes 

credenciados pelas partes. 

12.5 - O Diário de Obras ou serviços deverão ser fornecidos pela Contratada, em 

Modelo aprovado pela fiscalização, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho. 

12.6 - A Prefeitura Municipal de Muzambinho poderá exigir a substituição de qualquer 

empregado da Contratada ou de seus contratados, no interesse dos serviços, assim 

como aceitar a substituição de integrante da equipe técnica da Contratada, através 

de solicitação por escrito da mesma.  

12.7 - Concluídos os serviços, a contratada deverá comunicar por escrito o término da 

obra ou serviços, os quais se estiverem em perfeitas condições, e atestadas pela 

fiscalização, estes serão recebidos, provisoriamente, por uma Comissão de Vistoria 

designada pela Administração Municipal que lavrará o Termo de Recebimento 

Provisório. 

12.8 - A Contratada fica obrigada a manter as obras ou serviços por sua conta e risco, 

até ser lavrado o termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de 

conservação e funcionamento.  

12.9 - Se os serviços de correção das anormalidades, porventura verificadas, forem 

executados em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e aceitos pela 

Comissão de Vistoria, e cumprido o pagamento dos encargos previstos no artigo 71 do 

mesmo diploma, relativos ao período de execução da obra ou serviços, será lavrado o 

Termo de Recebimento Definitivo.  
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12.10 - A Comissão de Vistoria, encarregada do Recebimento Provisório (15 dias) e do 

Recebimento Definitivo dos serviços (90 dias), será composta de pelo menos 03 (três) 

membros designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, dela participando 

técnicos e outros que a Administração Municipal considerar necessários.  

12.11 – Aceita a obra ou serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da lei.  

12.12 - Desde o Recebimento Provisório, a Prefeitura Municipal de Muzambinho entrará 

na posse plena da obra ou serviços, podendo utilizá-la. Este fato será levado em 

consideração quando do Recebimento Definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Muzambinho, Estado de Minas Gerais para a 

solução de todas as questões oriundas deste Contrato.  

 

E, para que surta os efeitos legais, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas. 

 

  

Muzambinho-MG,       de                    de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO 

CONTRATANTE 

Paulo Sérgio Magalhães 

Prefeito 

 

 

__________________________________  

EMPRESA CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1) Nome: ______________________________ 

 

CPF:_________________________________ 

 

 

2) Nome:______________________________ 

 

CPF:_________________________________ 


